
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

LEI N2 1 51 2/91 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA,. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Torna-se area de lazer aos domingos, de 08:00 às 17:00 

horas, as Ruas 1, 2 e 3 que ficam em volta da Praça lo 

calizada no in1cio do Conjunto Habitacional Andr~ Carlo 

ni, neste Municlpio. 

Art. 2º - Esta Lei entra err vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as dispos:.ç·Ões em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 27 de junho de 1991. 
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Prefeito Municipal 
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